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PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO POR 

PRAZO DETERMINADO Nº 04/2025-FSPSS 

O Presidente da FUNDAÇÃO DE SAÚDE PÚBLICA DE SÃO SEBASTIÃO, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista o que estabelece a Lei Complementar Municipal Nº 168/2013 e suas alterações, HOMOLOGA e torna 

pública a classificação final do PROCESSO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO SIMPLIFICADO PARA 

CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, para profissional no cargo de TÉCNICO EM FARMÁCIA, para 

lotação em Unidades de Saúde da Família da Costa Sul do município de São Sebastião/SP, pelo período de 1 

(um) ano, conforme previsto no Artigo 22, § 5º da Lei Complementar nº 168/2013 e alterações, para  

preenchimento imediato de 1 (uma) vaga, tendo em vista a ausência de candidatos interessados em número 

suficiente no PRSS Nº 01/2025 para suprir a demanda existente, e a inexistência de candidatos aprovados 

no Concurso Público vigente. 

 

GABARITO FINAL 

Questão 1 C Questão 2 D Questão 3 B Questão 4 D Questão 5 D 

Questão 6 B Questão 7 D Questão 8 A Questão 9 D Questão 10 A 

Questão 11 D Questão 12 B Questão 13 A Questão 14 A Questão 15 D 

Questão 16 A Questão 17 A Questão 18 B Questão 19  A Questão 20 D 

 

CLASSIFICAÇÃO FINAL 

 
 
 
 
 

                                                                                                            São Sebastião, 25 de agosto de 2025. 

 
 

CARLOS EDUARDO ANTUNES CRAVEIRO 
Diretor Presidente 

Classificação Nome Inscrição Pontuação Total Acertos 

1º Giovanna Raulita Byczynski Cavalheiro 5 80 16 

2º Gabriela da Silva Queiroz 4 65 13 

3º Raquel da Gloria Figueiredo 7 45 9 

4º Jessica Alves Gonçalves 6 35 7 

AUSENTE Ana Cristina Martins Marcelo 1 AUSENTE AUSENTE 

AUSENTE Eduarda Flegler Lima 2 AUSENTE AUSENTE 

AUSENTE Erica Vitoria Soares 3 AUSENTE AUSENTE 

AUSENTE Rayane de Oliveira Machado 8 AUSENTE AUSENTE 


